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INDICAÇÃO  Nº  1279,  DE  2002

Considerando que cabe à administração pública estadual zelar pelo patrimônio histórico, principalmente dos prédios e monumentos que contam de forma viva a  história de nosso povo, estimulando e incentivando os valores culturais em nossas gerações;

Considerando que o município de Santana de Parnaíba, um dos mais antigos de nosso país, foi fundado em 1580, possuindo em suas construções iniciais, características marcantes desse período, tendo construções delineadas por formas da época medieval e que hoje a cidade está tombada pelo CONDEPHAAT;

Considerando que a área central de Santana de Parnaíba possui o maior núcleo urbano remanescente da  época das técnicas construtivas tradicionais portuguesas em taipa de pilão e pau a pique, tendo algumas formas de construções tipicamente seiscentistas, sejam casas térreas ou sobrados;

Considerando  que Santana de Parnaíba "resistiu" ao crescimento da região metropolitana e conseguiu manter em seu centro as características marcantes que lhe são  tão peculiares;

Considerando que a prefeitura municipal do município está preparando documentação que instruirá pedido de tombamento a ser encaminhado ao IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), conforme documento datado de 23 de setembro de 2002;

INDICO com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, tome as providências necessárias junto aos organismos governamentais competentes e em especial ao IPHAN-Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, através do seu presidente Sr. Carlos Henrique Heck e de sua superintendente regional Sra. Tâmara Romã, no sentido de que o município de Santana de Parnaíba seja reconhecido como Monumento Nacional.

Sala das Sessões, em  19/11/2002

a) PEDRO MORI
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